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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 5/2025-SMSA.

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0139/P, de 10 de abril de 2024, publicado no DOM n° 6090 e,

 CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 
002688/2024-SMSA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO 
PARENTERAL PARA ATENDER HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO 
ANTÔNIO – HCSA. 

 RESOLVE:

 Art. 1° - Nomear os seguintes Agentes dos Contratos 
Administrativos nº 001/2025;

 I - Gestor: Betania Braga da Silva, matricula n° 
953970;

 II - Fiscal: Bruna Cristina Carneiro Brasil, matricula 
n° 955026;

 III - Fiscal: Carolina Heloar dos Santos Leitão Bino, 
matricula n° 958512;

 Art. 2º - Esta portaria terá efeitos retroativos a 06 de 
janeiro de 2025.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA.

 Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2025.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde -SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N° 6/2025-SMSA.

 O Secretário Municipal de Saúde-SMSA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas através do Decreto n° 
0139/P, de 10 de abril de 2024, publicado no DOM n° 6090 e,

 CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 
015999/2024-SMSA, cujo objeto é a CONTRATUAL É A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE TRIAGEM NEONA-
TAL (TESTE DO PEZINHO). 

 RESOLVE:

 Art. 1° - Nomear os seguintes Agentes dos Contratos 
Administrativos nº 237/2024;

 I - Gestor: Richardson Lenon da Silva, matricula n° 
958435;

 II - Fiscal: Maraceli Barbosa dos Santos, matricula n° 
44466;

 III - Fiscal: Ivanilde de Melo Ribeiro, matricula n° 
29563;

 Art. 2º - Esta portaria terá efeitos retroativos a 23 de 
novembro de 2024.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-SMSA.

 Boa Vista/RR, 08 de janeiro de 2025.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde -SMSA
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